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Acrescente-se, onde couber, novo artigo ao Projeto de Lei nº 578, de 2019, com a seguinte
redação:
"Artigo ...  . Será prevista na Lei Orçamentária para o exercício de 2020 a destinação de
recursos para a implantação e execução de tecnologias de proteção, monitoramento do
controle de riscos ambientais e proteção dos trabalhadores e da sociedade em geral."

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

A presente emenda tem como escopo permitir  que o Estado posa implantar e executar
tecnologias de proteção, monitoramento do controle dos riscos ambientais e proteger a
integridade dos trabalhadores, prevenindo acidentes de trabalho e protegendo a sociedade
em geral.
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